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ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
DECRETO Nº 56, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

 
“Dispõe sobre a exclusão dos servidores da 
Secretaria Municipal de Obras do Ponto Facultativo 
nas repartições Públicas Municipais tratadas no 
Decreto Municipal nº 55, de 20 de dezembro de 
2022”.  

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS MG, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO o período de intensas chuvas que vêm assolando o Município de Franciscópolis, 
dentre outros municípios de Minas Gerais;  
 
CONSIDERANDO que a cidade de Franciscópolis necessita, urgentemente, de limpeza e capina das 
vias públicas;  
 
CONSIDERANDO as reclamações da população de Franciscópolis, bem como o princípio da 
continuidade dos serviços públicos.  
 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º.Todos os servidores públicos integrantes/vinculados a Secretaria Municipal de Obras 

do Município de Franciscópolis também ficarão excluídos do art. 1º do Decreto Municipal nº 55 de 20 
de dezembro de 2022, nos termos do art. 2º do referido Decreto.  

 
Parágrafo único.  Por força do presente decreto, todos os servidores públicos 

integrantes/vinculados a Secretaria Municipal de Obras do Município de Franciscópolis deverão 
retornar as atividades normais a partir do dia 28 de dezembro de 2022 (quarta-feira).  
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 55, de 20 de dezembro de 2022, no que for 
incompatível.  
 

Franciscópolis /MG, 27 de dezembro de 2022.  
 
 
 
 

Nilton dos Santos Coimbra  
Prefeito Municipal  
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